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"Art. 1º DEFINIR a composição da Ouvidoria da Mulher, sob a coordenação da Desembargadora Eleitoral

designada, nos seguintes termos:

I - Desembargadora Eleitoral Stefane Fiúza Cançado Machado (Coordenadora);

II - Bianca Thais de Souza Crocamo - servidora;

III - Glínia Massmann Serra - servidora;

IV - Gislene Goulart de Souza Dias - servidora;

V - Vanessa Vaz de Sá - servidora;

VI - Gabriely Evangelista de Magalhães - estagiária;

VII - Letícia Bernardes Barcelos - suplente;

VIII - Luíza de Araújo Carrari - suplente."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente do TRE-GO

PORTARIA PRES Nº 154, DE 20 DE MAIO DE 2025.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas

pelo artigo 14, inciso XL, da Resolução do TRE-GO nº 403, de 25 de abril de 2024 - Regimento Interno do

Tribunal, e considerando o SEI nº ,25.0.000006516-4

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Doutora RENATA FACCHINI MIOZZO, Juíza de Direito do Juizado da Infância e da

Juventude da comarca de Rio Verde-GO, para exercer a jurisdição eleitoral da 30ª ZEGO, com sede no

referido município, no período de 14 de junho de 2025 a 13 de junho de 2027.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente

PORTARIA PRES Nº 153, DE 20 DE MAIO DE 2025.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas

pelo artigo 14, inciso XL, da Resolução do TRE-GO nº 403, de 25 de abril de 2024- Regimento Interno do

Tribunal, e, considerando o processo SEI nº ,25.0.000006824-4

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Doutor RAÍGOR NASCIMENTO BORGES, Juiz de Direito da 2ª Vara judicial da

comarca de Iporá-GO, para substituir na jurisdição eleitoral da 53ª ZE, com sede no referido município, no

período de 21 a 27 de maio de 2025, em razão do afastamento legal do Juiz Titular.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente
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